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Histérico de Revisoes

DATA VERSAO DESCRICAO AUTOR
27/11/2025 1.0 Finalizagdo da primeira versdao do documento Aluisio Aires Aguiar
No ANEXO A, “Especificages Técnicas da Solu¢do”, foram incluidos os
15/12/2025 1.1 itens 2.4.1 e 2.4.2 e alterado o item 3.1 para melhor esclarecimento Aluisio Aires Aguiar
dos servicos a serem prestados.
22/01/2026 1.2 Alteragdo na forma de selecgdo Rafael Monteiro da Cruz
29/01/2025 1.3 Alteragdo na documentagdo necessaria a contratagdo Rafael Monteiro da Cruz

TRT-18? Regiédo

Anexos pertencentes a este Termo de Referéncia
ANEXO DESCRICAO

ANEXO A |EspecificagGes Técnicas da Solugdo

ANEXO B |Modelo de Execugdo e Gestdo do Contrato

ANEXO C |Plano de Sustentagao e Transi¢ao Contratual
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1.DO OBIJETO

1.1. Contratacdo de Servicos de Telefonia Fixa Comutada (STFC), englobando ligacdes Fixo-Fixo e
Fixo-Moével, Locais e de Longa Distancia Nacional (LDN), utilizando tronco SIP para até 60 canais
simultaneos com portabilidade de 1400 numeros de Discagem Direta a Ramal (DDR), conforme
tabela abaixo.

TABELA 1
NOME DO = ESTIMATIVA
Item  CATSER SERVICO DESCRICAO DETALHADA DO SERVICO UNID MENSAL
Assinatura . . .
1 27731 tronco SIP 60 Assmatura deN: tro.nco SIAP trafegado pela internet com capacidade Més 1
. para 60 ligagdes simultaneas
canais
2 26115 | Local Fixo-Fixo | servigo de ligagBes locais fixo-fixo com tarifa por minuto Minuto 2332
Local . - - B} . . .
3 26123 . . servigo de ligagdes locais fixo-movel (VC1) com tarifa por minuto Minuto 2059
Fixo-Movel
4 26131 LDN Fixo-Fixo | SETVis0 de ligacGes c!e longa -dlstanC|a Nacional fixo-fixo (LDN Minuto 1409
degraus 1 a 4) com tarifa por minuto
5 26140 | LDN Fixo-Mével servigo de Ilgagoes de. longa distancia Nacional fixo-mével (VC2 e Minuto 1167
VC3) com tarifa por minuto

2.DA JUSTIFICATIVA

2.1. Na data de 25 de marco de 2026 o contrato 13/2021, celebrado entre o Tribunal Regional do
Trabalho da 182 Regido e a Claro S.A., terd sua vigéncia encerrada sem possibilidade de prorrogacao.
Esse contrato tem como objeto Servicos de Telefonia Fixa Comutada (STFC), para que o sistema de
Telefonia IP do Tribunal possa realizar e receber ligacGes externas. Atualmente, esse contrato prevé a
instalagdo de troncos E1 para a interconexdao do Tribunal com a Rede de Telefonia Publica Comutada
Brasileira. Contudo, apds a migracdo da Telefonia deste Orgdo para a Nuvem, a utilizacdo de troncos
E1 ndo se faz mais necessaria, podendo ser substituidos por troncos SIP a serem configurados entre
a Operadora e a Telefonia IP do Tribunal.

2.2. Essa contratacdo é essencial para manter o devido funcionamento da telefonia desta Corte, que se
utiliza desses servicos para manter os numeros telefénicos de contato para os advogados,
jurisdicionados, demais 6rgaos, fornecedores ou qualquer entidade que necessite ligar para o
Tribunal, ou receber ligacGes deste.

2.3. A Fundamentagdo da Contratagdo e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em Tdpico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.4. Trata-se de servico a ser executado de forma continua previsto no item 4 do ANEXO | da Portaria TRT
18a GP/DG No 655/2023.

3.DA EXECUCAO DOS SERVICOS
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3.1.
3.2
3.3.

3.4.

A especificacdo dos servicos esta descrita no ANEXO A.

Os Niveis Minimos de Servico (NMS) estdo detalhados no ANEXO B.

A Contratada deverd refazer, as suas expensas, no prazo de 48 horas, os servicos que, a critério do
Contratante e por responsabilidade da Contratada, ndo atendam aos requisitos necessarios ou ndo

estejam em conformidade com as especificacdes deste termo, contados a partir da data de ciéncia
do termo de recusa ou do recebimento da notificacdo do tribunal, conforme o caso.

Da Subcontratagao

3.4.1. E admitida a subcontratacdo do Primeiro nivel de atendimento ao cliente, no qual os chamados

serdo registrados e direcionados as areas competentes;

3.4.2. Em qualquer hipdtese de subcontratacdo, permanece a responsabilidade integral do contratado

pela perfeita execucdo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisdo e coordenacao das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o Tribunal pelo rigoroso
cumprimento das obrigacdes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratacao.

3.4.3. A subcontratacdo depende de autorizagdo prévia do Tribunal, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualificacdo técnica necessarios para a execugao do
objeto.

3.4.4. O contratado apresentara a Administracdo documentacdo que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que sera avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

3.4.5. E vedada a subcontratacio de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do Tribunal ou com agente publico que desempenhe funcdo na contratagdo ou
atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou se deles forem conjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.VIGENCIA DA CONTRATACAO

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

O contrato terd duragao de 30 meses, iniciando-se a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, a critério do Contratante e desde que verificada a
vantajosidade das condigOes contratadas, permitida a negociagdo com o contratado, nos termos do
art. 107 da Lei n? 14.133/2021, e terd eficacia legal apds a publicacdo do seu extrato no Portal
Nacional de Contratagdes Publicas - PNCP.

A vantajosidade econ6mica para uma contratacdo com vigéncia maior que 12 meses estd
devidamente justificada no item 12.4 do Estudo Técnico Preliminar.

De forma a se realizar a transicdo contratual, caso seja optado por ndo se prorrogar o contrato, ele
podera ser encerrado a qualquer tempo, a critério do CONTRATANTE, a partir do vigésimo sétimo
més de vigéncia, apds a portabilidade dos numeros DDR para a nova CONTRATADA. Dessa forma
evita-se o pagamento em duplicidade para o mesmo objeto.

Trata-se de servico a ser executado de forma continua previsto no item 04 do ANEXO | da Portaria
TRT 18a GP/DG No 655/2023.
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5.DOCUMENTACAO NECESSARIA A CONTRATACAO

a) Prova de inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
b) Ato constitutivo:

b.1) Inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, se empresario individual;

b.2) Certificado da Condicdo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficard
condicionada a verificacdo da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br, se
Microempreendedor individual — MEI;

b.3) inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatério de seus administradores, se Sociedade empresdria, sociedade limitada unipessoal —
SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI;

b.4) decreto de autorizagao para funcionamento no Brasil, se Sociedade empresaria estrangeira
com atuagdo permanente no Pais;

b.5) inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores, se Sociedade simples;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistindo na apresentacdo de certiddo
conjunta expedida pela Receita Federal do Brasil, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e INSS;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou da sede do proponente, em
relacdo ao ICMS, mediante certiddo emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual ou oérgao
correspondente;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou da sede do proponente, em
relacdo ao ISS, mediante certiddo emitida pela Secretaria de Finangas Municipal ou 6érgao
correspondente;

f) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF;
g) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Declaracdo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢cdo de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIIl, da Constituicao;

i) Declaragao de que nao se enquadra na vedacao referida nas “Considera¢des Gerais” deste Termo;
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j) consulta aos cadastros mantidos pelo TCU (Licitantes Inidéneos), pelo CNJ (CNIA — Cadastro
Nacional de Condenacdes Civeis por ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade) e pelo
Portal da Transparéncia (CEIS — Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas e CNEP —
Cadastro Nacional de Empresas Punidas)” sendo estas condicbes para a empresa e seu socio
majoritario. A referida consulta pode ser obtida, para a pessoa juridica, no endereco eletronico
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;

k) Declaracdo de que atende as seguintes condi¢des, em cumprimento a Resolug¢do n2 310/2021 do
CSIT:

k.1) QUE ndo possui inscricdo no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores
em condicdes andlogas as de escravo, instituido pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH n2 4, de
11 de maio de 2016;

k.2) QUE nao foi condenada, a proponente vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis de
combate a discrimina¢do de raca ou de género, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta
ao previsto nos artigos 12, 32 (inciso 1V), 72 (inciso XXXIII) e 170 da Constituicao Federal de 1988; nos
artigos 149, 203 e 207 do Cédigo Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de
Palermo); nas Convengdes da OIT n2 29 e n? 105; no Capitulo IV do Titulo Il (Da Protec¢do do Trabalho
do Menor) do Decreto-Lei n2 5.452/1943 (CLT); nos arts. 60 a 69 da Lei n2 8.069/1990 (ECA), que trata
do Direito a Profissionalizacdo e a Protecdao no Trabalho; no Decreto n2 6.481/2008, o qual trata da
proibicao das piores formas de trabalho infantil e acdo imediata para sua eliminacao;

[) Certiddao de Regularidade perante o Cadastro Informativo de Créditos Ndo Quitados do Setor
Publico Federal — CADIN, conforme disposto no art. 20 da Lei n. 14.973/2024;

m) devera ser apresentado, para fins de comprovacao da capacidade técnico-operacional, pelo menos
um atestado de capacidade técnica (em nome da matriz ou da filial), compativel com o objeto desta
licitacdo, ou seja, servico de telefonia fixa comutada fornecido por pessoa juridica de direito publico
ou privado:

m.1) Entende-se por compativeis os servicos que tenham sido prestados em qualquer época ou
lugar com um quantitativo de, no minimo, uma assinatura de tronco SIP de pelo menos 30 canais
simultaneos e utilizacdo de no minimo 700 niumeros DDR. Sera admitida, para fins de comprovacado de
guantitativo minimo, a apresentacdo e o somatdrio de diferentes atestados executados de forma
concomitante;

m.2) O atestado deverd conter, obrigatoriamente:

Nome da empresa ou 6rgdo que fornece o atestado;

Endereco completo;

Manifestacdo acerca da qualidade do servico prestado; e

Identificacdo do responsavel pela emissdo de atestado com nome, fungao e

telefone;

TRT-182 Regi&o Goiania-GO (62) 3222-5000



)

- TRT-18§ REG'AU TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 182 REGIAO

Tecnologia da Informacao COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE TIC

m.3) No caso de atestados fornecidos por empresa privada ndo serdo considerados aqueles

emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante. Serdo
consideradas como pertencentes ao mesmo grupo, empresas controladas pela licitante ou que tenha
pelo menos uma mesma pessoa fisica ou juridica que seja sdcia com poder de direcdao da empresa
emitente e da empresa licitante (art. 67, lll, da Lei 14.133/21);

m.4) deverdo ser disponibilizadas, quando solicitadas pela Administracdo, todas as informacdes

necessarias a comprovacao da legitimidade dos atestados, inclusive cdpia do contrato que deu
suporte a contratacdo, endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos .

oau_n o __n

A apresentacdo do SICAF substitui os documentos solicitados nas alineas “a” a “g”, desde que

estejam em situacao regular.”

6.DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

6.1.
6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.
6.7.
6.8.

6.9.

6.10.

6.11.

6.12.

Dar plena e fiel execucdo ao contrato, respeitadas todas as clausulas e condi¢des estabelecidas;

Aceitar nas mesmas condi¢des contratuais acréscimos ou supressdes nos termos do artigo 125, da
Lei n® 14.133/21;

Nao transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes,
técnicos e outros;

Manter preposto aceito pela Administracdo no local do servigco para representa-la na execuc¢do do
contrato, quando solicitado pelo gestor;

6.4.1. A indicacdo ou a manutencdo do preposto da empresa podera ser recusada pelo gestor,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem nas dependéncias do Tribunal devidamente
identificados com crachas;

Proibir que seu pessoal fiqgue vagando por areas dos edificios que ndo imediatas ao trabalho;
Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho na execucdo dos servicos;

Assumir integral responsabilidade pela boa execucdo e eficiéncia dos servicos que realizar, assim
como pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da realizacdo desses, nos termos
do art. 119 da Lei n? 14133/2021;

Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais,
seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e referentes aos servicos
oriundos da contratacao;

Executar todos os servicos obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os, rigorosamente,
dentro dos preceitos normativos da ABNT - Associacdo Brasileira de Normas Técnicas;

Fornecer a seus técnicos/empregados todas as ferramentas e instrumentos necessarios a execu¢do
dos servicos, bem como produtos ou materiais indispensaveis a realizacdo desses;

Fornecer, aos empregados os equipamentos de seguran¢a que se fizerem necessarios, para a
execucao de servicos e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora n?
6 do MTE;
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6.13.
6.14.

6.15.

6.16.

6.17.

6.18.

6.19.

Manter durante a contratacdo a documentacao fiscal, social e trabalhista devidamente atualizadas;

Considerar que a acdo de fiscalizacdo da Administracdo do TRT da 182 Regido ndo exonera a
Contratada de suas responsabilidades contratuais;

Usar mdao de obra capacitada, que assegure a execug¢ao integral dos servicos nos prazos
convencionados com seguranca e qualidade;

Tratar com urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das dependéncias desta
Corte;

Indicar, no minimo, um numero de telefone e um endereco eletronico (e-mail) pelo qual deseja
receber as comunica¢des do Tribunal, devendo acusar pelo mesmo meio de comunicagao, o
recebimento em até 1 (uma) hora apds a transmissao;

Cadastrar e alimentar com os dados e documentos necessarios o Sistema de Gestdo Orcamentdria
da Justica do Trabalho — SIGEO, conforme legisla¢do vigente.

Somente a CONTRATADA sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais resultantes da execuc¢do do contrato (Lei n2 14.133/2021, art. 121, caput).

6.19.1. A inadimpléncia da CONTRATADA em relagdo aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais ndo

6.20.

6.21.

6.22.

6.23.

6.24.

6.25.

6.26.

transferird a Administragao a responsabilidade pelo seu pagamento e ndo poderd onerar o objeto
do contrato (Lei n? 14.133/2021, art. 121, §19).

Observar as praticas de prevencdo e enfrentamento ao assédio e discriminacdo previstas nas
Politicas estabelecidas pela Resolugdo CNJ n? 351/2020 e pela Portaria TRT 182 GP/DG n®
1512/2019.

Atender prontamente quaisquer orientaces e exigéncias da Equipe de Fiscalizacdo do Contrato,
inerentes a execug¢do do objeto contratual;

Reparar quaisquer danos diretamente causados a contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorréncia da relacdo contratual, ndo
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalizacdo ou o acompanhamento da execuc¢do dos
servigos pela contratante;

Propiciar todos os meios necessarios a fiscalizacdo do contrato pela contratante, cujo representante
terd poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessaria;

Disponibilizar ao Fiscal do Contrato, até o inicio da prestacdo dos servicos, sempre que houver um
novo profissional para a execucdo das atividades, o Termo de Ciéncia do TCMS, de acordo o modelo
anexo a este Termo de Referéncia.

Além das obrigacdes contidas neste tépico a empresa ndo se eximird das obrigacdes derivadas da
execucao e gestdao do contrato apresentadas no documento de Execucdo e Gestdo do Contrato que
segue anexo neste Termo de Referéncia.

Requisitos de  SEGURANCA/SEGURANCA DA INFORMACAO encontram-se no ANEXO A Deste Termo
de Referéncia - Especificacdes Técnicas da Solucao.

7.D0 MODELO DE GESTAO DO CONTRATO E DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
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7.1. A execucdo dos servicos devera ser acompanhada pelo gestor do contrato ou pelo seu substituto
legal, ambos descritos a seguir, indicados na forma do art. 117 da Lei n? 14.133/21 e consoante a

Portaria TRT 182 GP/DG/CLC n° 1944/2024.

GESTOR

Leandro Morais Margal Aratjo \Edlell =] s203390

Analista Judicidrio - Tl [sjizle=ler | Secdo de Redes e Comunicagdo

leandro.araujo@trt18.jus.br =lSiens | (62) 3222-5046

SUPLENTE

Marcos Alves de Oliveira \EetetlEr] s167622

Analista Judicidrio - Tl [sjzle=lel | Secdo de Redes e Comunicagdo

marcos.alves@trt18.jus.br =S ] (62)3222-5402

7.2. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as
normas da Lei n? 14.133, de 2021, e cada parte responderd pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial.

7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdao do contrato, o cronograma de
execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

7.4. As comunicagdes entre o Tribunal e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.

7.5. O Tribunal poderd convocar representante da empresa para adoc¢do de providéncias que devam ser
cumpridas de imediato.

7.6. Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Tribunal podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de
fiscalizacdo, que conterd informagGes acerca das obriga¢des contratuais, dos mecanismos de
fiscalizacdo, das estratégias para execucdao do objeto, do plano complementar de execu¢do da
contratada, quando houver, do método de afericao dos resultados e das san¢des aplicaveis, dentre
outros.

7.7. Compete ao gestor:
a) encaminhar, formalmente, ordem de servigo a Contratada;
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias

relacionadas a execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n? 11.246, de 2022, art. 21, ll);

c) coordenar a atualizacdo do processo de acompanhamento e fiscalizacdo do contrato
contendo todos os registros formais da execuc¢do no histérico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteracbes e das prorrogacdes
contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da necessidade de adequacdes do
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contrato para fins de atendimento da finalidade da administracdo. (Decreto n® 11.246, de 2022, art.
21, IV);

d) acompanhar a manutencdo das condi¢cbes de habilitacdo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidagdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. (Decreto n2 11.246, de
2022, art. 21, 1ll);

e) comunicar a Contratada, por escrito, toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execugao
dos servicos;

f) tomar providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de responsabilizacdo para
fins de aplicacdo de sancgdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n? 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto n2
11.246, de 2022, art. 21, X);

g) elaborar relatério final com informagGes sobre a consecucdo dos objetivos que tenham
justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administracdo. (Decreto n? 11.246, de 2022, art. 21, VI);

h) enviar a documentacdo pertinente a SOF para a formalizacdo dos procedimentos de
liqguidagao e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdao e gestao nos termos do contrato,

observando a_Portaria TRT 182 GP/DG/SOF n2 391/2019.

i) acompanhar a execuc¢dao do contrato, para que sejam cumpridas todas as condigdes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administracao.
(Decreto n? 11.246, de 2022, art. 22, VI);

j) anotar no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas a
execucao do contrato, com a descricdo do que for necessdrio para a regularizacdo das faltas ou dos

defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §19, e Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, 11);

k) emitir notificacGes para a correcdo da execucdo do contrato, determinando prazo para a
correcdo, caso seja identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade. (Decreto n? 11.246, de 2022,

art. 22, 111);

) verificar a manutencdo das condi¢des de habilitacdo da contratada, acompanhar o empenho,
0 pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessario (Art. 23, | e ll, do
Decreto n? 11.246, de 2022);

m) atuar tempestivamente na solugdo do problema, caso ocorram descumprimento das
obrigacOes contratuais, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis,
quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n? 11.246, de 2022, art. 23, IV);

7.8. Além do disposto nos itens acima, sdo obrigacdes do Contratante:

a) nao permitir assisténcia técnica, de espécie alguma, por pessoas ndao autorizadas pela
prestadora de servigos;
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b) proporcionar todas as facilidades indispensaveis a boa execucdo dos servicos, inclusive
permitir o livre acesso dos técnicos e empregados da prestadora de servicos as dependéncias do
Tribunal, se for o caso;

c) sustar a execucdo de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou
por outro motivo que justifique tal medida;

d) observar as demais obrigaces previstas na Portaria TRT 182 GP/DG/CLC n2 1944/2024 e no
Decreto n2 11.246 de 27 de outubro de 2022, que dispdem sobre normas e procedimentos a serem
observados pelos gestores e fiscais na gestao de contratos;

e) fiscalizar as empresas prestadoras de servicos quanto ao fiel cumprimento das cotas de
contratacdo de pessoas com deficiéncia, de que trata o artigo 93 da Lei n2 8.213/1991, e as a¢Oes de
incentivo a inclusdo no mercado de trabalho das pessoas com Sindrome de Down, nas atividades
que lhes sejam compativeis, conforme recomendacgdo CSJT 24/22, se for o caso;

f) responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos
pela contratada no prazo maximo de 1 més

7.9. Observar as orientagdes previstas na Portaria TRT 182 GP/DG N2 1944/2024, a serem adotadas na
gestdo contratual.

8.DA FORMA DE SELEGAO E DO CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Embora composta por itens, estes sdo tecnicamente interdependentes (sdo vinculados a assinatura
do tronco SIP) e portanto ndo se submetem ao parcelamento, tratando-se de uma solugdo Unica.

8.2. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de procedimento de DISPENSA ELETRONICA,
com adocao do critério de julgamento pelo menor preco global.
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9.DA PROPOSTA DE PRECOS

A tabela abaixo é um exemplo de uma proposta de pregos:

TABELA 2
PROPOSTA DE PRECOS
NOME DO = ESTIMATIVA VALOR TOTAL TOTAL 30
SERVICO DESCRICAO DETALHADA DO SERVICO SNID MENSAL UNITARIO = MENSAL MESES
Assinatura Assinatura de tronco SIP trafegado pela internet
1 | troncosip . rategaco pex Més 1 RS RS RS
. com capacidade para 60 ligagGes simultaneas
60 canais
5 L9cal ‘ se‘rwgo de ligagGes locais fixo-fixo com tarifa por Minuto 2332 RS RS RS
Fixo-Fixo minuto
Local servico de ligagbes locais fixo-mével (VC1) com .
3 Fixo-Mdvel tarifa por minuto Minuto 2059 RS RS RS
LDN servico de ligagdes de longa distdncia Nacional .
4 Fixo-Fixo fixo-fixo (LDN degraus 1 a 4) com tarifa por minuto Minuto 1409 RS RS RS
LDN servico de ligagdes de longa distancia Nacional .
> Fixo-Mdvel | fixo-mdvel (VC2 e VC3) com tarifa por minuto Minuto 1167 RS RS RS
VALOR GLOBAL RS

10.DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS

Preliminarmente ao faturamento mensal dos servicos discriminados na Tabela 01, para o caso da empresa
vencedora do certame ser diferente da empresa atualmente contratada, ocorrerd o recebimento provisorio,
definitivo e o atesto, por parte do gestor do contrato, da portabilidade dos nimeros DDR indicados pelo
Tribunal e da configuracdo do tronco SIP, confirmando que os servicos encontram-se disponiveis e ativos.
Neste caso, somente a partir da data deste atestado é que poderdo iniciar-se os ciclos de servigo e cobranga
mensal. O faturamento de cada ciclo sé podera ocorrer apds o seu correspondente recebimento.

10.1. Os servicos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, pelos fiscais técnico e
administrativo, quando houver, contados da comunicacdo pela contratada de conclusdo dos
servicos, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater
técnico e administrativo, nos termos do art. 140, |, a, da Lei n? 14.133/2021 e art. 22, X e 23, VIl do
Decreto n? 11.246/2022.

10.1.1. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizard o recebimento provisério sob o ponto
de vista técnico e administrativo, nos termos do art. 24 do Decreto n2 11.246/2022.

10.1.2. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal
técnico do contrato ird apurar o resultado das avaliagbes da execu¢do do objeto e, se for o caso, a
analise do desempenho e qualidade da prestagao dos servicos realizados em consonancia com os
indicadores previstos, que poderd resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a
contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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10.1.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢oes
resultantes da execucdo ou materiais empregados, cabendo a fiscalizacdo ndo atestar a ultima e/ou
Unica medicdo de servicos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisdrio.

10.1.4. O recebimento provisorio também ficard sujeito, quando cabivel, a conclusdo de todos os
testes de campo e a entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis.

10.1.5. Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicacdo das
penalidades.

10.1.6. Quando a fiscalizagdo for exercida por um unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o
registro, a andlise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execugao do contrato, em relagdo a
fiscalizagdo técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo
encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

10.2. Os servicos serao recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados do
recebimento provisério, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, apds a
verificacdo da qualidade e quantidade do servico e consequente aceitagdo mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

10.2.1. Emitir documento comprobatdrio da avaliacdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigacdes assumidas pela contratada, com mencgdo
ao seu desempenho na execucdo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigacdes, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n211.246, de 2022).

10.2.2. Realizar a andlise dos relatérios e de toda a documentacdo apresentada pela fiscalizacdo e,
caso haja irregularidades que impecam a liquidacdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas
contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas correcdes;

10.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos servicos prestados,
com base nos relatérios e documentacdes apresentadas.

10.2.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizacao; e

10.2.5. Enviar a documentacdo pertinente a SOF para a formalizacdo dos procedimentos de
liguidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacdo e gestdo.

10.3. No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n? 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execucdo do objeto, para efeito de
liqguidagao e pagamento

10.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solucdo, pelo contratado, de
inconsisténcias verificadas na execucdo do objeto ou no instrumento de cobranca.
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10.5.

O recebimento provisério ou definitivo nao excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execucdo do contrato.

11.CONDICOES DE PAGAMENTO

11.1.

11.2.

11.3.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

O pagamento pelos servicos sera feito mensalmente, apds a apresentagdo das respectivas notas
fiscais.

Serd emitida nota de empenho em favor da Contratada, apds a homologacdo da licitacdo, caso se
efetive a contratacao.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, o gestor e/ou fiscais realizardo a
liguidacdo da despesa no prazo de até o 52 (quinto) dia util, nos casos em que o valor contratado
estiver dentro do limite da dispensa de licitacdo, previsto no inciso Il do art. 75 da Lei n?
14.133/2021 e até o 102 (décimo) dia util acima deste limite, observado o disposto na Portaria TRT
182 GP/DG/SOF n? 391/2019, ocasido em que serd verificada a regularidade fiscal, social e
trabalhista da Contratada.

O pagamento sera mensal, efetuado até o quinto dia util, nos casos em que o valor contratado
estiver dentro do limite de dispensa de licitacdo, previsto no inciso Il do art. 75 da Lei n®
14.133/2021 e até o décimo dia Gtil acima deste limite, contados da finalizacdo da liquidacdo da
despesa.

A Contratada deverd, obrigatoriamente, possuir conta bancaria vinculada ao seu CNPJ, ficando o
pagamento condicionado a informacao dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de servicos.

As notas fiscais, recibos, faturas ou congéneres deverdo ser recebidos somente pela unidade gestora
do contrato ou pela unidade solicitante do servico, a qual devera consignar a data e a hora do seu
recebimento.

Para execu¢do do pagamento, a Contratada devera fazer constar da nota fiscal/fatura
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legivel, em nome do Tribunal Regional do
Trabalho da 182 Regido, CNPJ n? 02.395.868/0001-63, o nome do Banco a ser creditado, o nimero
de sua conta bancdria e a respectiva Agéncia. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte —
SIMPLES devera apresentar junto a nota fiscal/fatura a devida comprovacdo, a fim de evitar a
retencdo na fonte dos tributos e contribuicdes, conforme legislacdo em vigor.

11.7.1. A correspondente nota fiscal/fatura ou congénere devera ser apresentada em até 10 (dez)
dias, contados da autorizacdo do gestor para o envio da mesma, sob pena de incorrer em multa.

Na ocorréncia da rejeicdo de nota fiscal/fatura/recibo, motivada por erro ou incorre¢ées, o prazo
estipulado no subitem 11.3. passard a ser contado a partir da data da sua reapresentacao,
examinadas as causas da recusa.

Todos os pagamentos serao submetidos ao que estabelece a Instrugao Normativa n? 1.234 de 11 de
janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, publicada no DOU de 12 de janeiro de 2012.
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11.10.

11.11.

11.12.

11.13.

11.14.

11.15.

11.16.

TRT-182

11.9.1. Para efeito do disposto nos incisos lll, IV e XI do caput do art. 42, da IN acima, a pessoa
juridica devera, no ato da formalizacdo da Contratacdo, apresentar declaracdo de acordo com os
modelos constantes dos Anexos I, Il ou IV da referida Instrucdo, conforme o caso, em 2 (duas) vias,
assinada pelo seu representante legal.

A Contratada devera emitir nota fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que apresentou a
documentagdo na fase de habilitagao.

Por motivos de ordem legal e orcamentdria que regem as atividades da Administracdo Publica, os
servicos efetuados em determinado exercicio (ano civil) ndo poderdo ser faturados tendo como
referéncia o ano seguinte.

Quando da ocorréncia de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administra¢do, o valor devido devera ser acrescido de atualizagdo financeira, e sua apuragao se fara
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serdo
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao més, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicacdo das seguintes férmulas:
| = (IX/100)
o 365

EM =1x N x VP, onde:

| indice de atualizacdo financeira

TX | percentual da taxa de juros de mora anual

EM | encargos moratdrios

N [ Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP | valor da parcela em atraso

A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacdo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentacdo mencionada no art. 68

dalein®14.133/2021.

A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencdo das condi¢cGes de
habilitacdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impeca a participacdo em licitacao, no
ambito do 6rgdo ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias
impeditivas indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade da contratada, sera providenciada sua
notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a
critério do contratante.

N3o havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos drgaos responsaveis pela fiscalizacdao da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia
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11.17.

11.18.

da contratada, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessdrias a extingdo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla
defesa.

Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se
decida pela extingdo do contrato, caso o contratado nao regularize sua situacdo junto ao SICAF.

12.DO PRAZO E CONDIGOES DE GARANTIA TECNICA

12.1.

Nao se aplica.

13.DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

13.1.

Com fundamento nos arts. 155 a 157 da Lei n? 14.133/2021, a Contratada ficara sujeita, nos casos
abaixo relacionados, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
defesa, as seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de for¢a maior ou
outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administracdo, as seguintes
san¢des administrativas:

13.1.1. Adverténcia, nas hipdteses de inexecucdo parcial do contrato sempre que ndo se justificar a
imposicao de penalidade mais grave, ou nas ocorréncias previstas para a adverténcia nos Indicadores
01, 02 e 03 do Item 8 do ANEXO B deste TR ;

13.1.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 3 e 4 abaixo e demais
especificacoes a seguir, limitadas a 10% do valor total da contratacdo:

TABELA 3
1 0,5% do valor total estimado do contrato
2 2% do valor total estimado do contrato
3 4% do valor total estimado do contrato
4 6% do valor estimado do contrato
5 8% do valor estimado do contrato
6 10% do valor estimado do contrato
TABELA 4
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ITEM DESCRICAO GRAU INCIDENCIA
1 Permitir situagdo que crie a possibilidade de causar ou que 6 Por ocorréncia, sem prejuizo da
cause dano fisico, lesdo corporal ou consequéncias letais possibilidade de extingao da contratagao
. . . 3 por
Destruir ou danificar bens materiais ou documentos por culpa A
2 culpae5 Por ocorréncia
ou dolo de seus agentes
por dolo
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da A .
~ . . o Por ocorréncia, sem prejuizo da
3 [contratagdo, salvo mediante prévia e expressa autorizagdo deste 6 - - .
. possibilidade de extingdo da contratagao
Tribunal
4 Transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam 4 Por ocorréncia , sem prejuizo da
fabricantes, técnicos etc. possibilidade de extingdo da contratacdo
. . . Por dia, observado o limite maximo de
Suspender ou interromper, total ou parcialmente, salvo motivo A . -
5 . . . . 4 incidéncia, sem prejuizo da possibilidade de
de forca maior ou caso fortuito, os servicos contratuais L ~
extingdo da contratagdo
o o ) L Por ocorréncia, observado o limite maximo
Reincidéncia de ocorréncias previstas para a adverténcia nos o o o
6 ) 1 de incidéncia, sem prejuizo da possibilidade
Indicadores 01, 02 e 03 do Item 8 do ANEXO B deste TR L .
de extin¢do da contratagdo
Para os itens a seguir, DEIXAR DE:
Por dia de atraso, observado o limite
6 Cumprir o prazo para a portabilidade dos numeros DDR, e 1 maximo de incidéncia previsto no subitem
configuracdo do tronco SIP. 13.1.2., sem prejuizo da possibilidade de
extingdo da contratacgdo
Por dia de atraso, observado o limite
7 Refazer o servigo que ndo se conformar com as especificagdes 1 maximo de incidéncia previsto no subitem
deste termo. 13.1.2., sem prejuizo da possibilidade de
extin¢do da contratagcdo
~ I . Por ocorréncia, sem prejuizo da
10 [Manter a documentagao de habilitagdo atualizada 6 - - prel ~
possibilidade de extingdo da contratagdo
Fornecer a seus técnicos/empregados todas as ferramentas e
11 [instrumentos necessarios a execucdo dos servicos, bem como 2 Por ocorréncia
produtos ou materiais indispensaveis a realizagcdo desses
Deixar de apresentar a nota fiscal para atesto do gestor da
12 [contratagdo em até 10 dias apds a autorizagdao para o envio da 2 Por ocorréncia
mesma.
Cumprir qualquer obrigagdo ndo prevista nesta tabela ou . -
13 . p . qua'q . gac P A . 3 Por item ou por ocorréncia
reincidir em atos penalizados com adverténcia
14  [Cumprir determinac¢do formal ou instru¢do do gestor 2 Por ocorréncia

TRT-182 Regi&o

13.1.2.1.

A multa, no caso de extingdo do contrato por ato unilateral da Administracdao e

motivado por culpa da Contratada, sera de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do
contrato, ndo cumulativa com as multas presentes na Tabela 4. Tal multa ndo exime a Contratada

pelas reparagdes dos prejuizos e das demais san¢ées cabiveis.
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13.1.2.2. O valor da multa aplicada, apds regular processo administrativo, serd descontado dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Contratante, ou ainda cobrada diretamente da
Contratada, amigavel ou judicialmente.

13.1.2.3. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitacdo das eventuais multas,
fica a Contratada obrigada a recolher a importancia devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados
da comunicacdo oficial, sob pena de ser incluido o valor na Divida Ativa da Unidao

13.1.2.4. A aplicacdo de multa ndo impede, a critério da Administracao, a aplicacdo das demais
sancBes de adverténcia, de impedimento/suspensdo do direito de licitar e de inidoneidade, bem
como a extin¢do da contratacdo.

13.1.3. Impedimento de licitar e contratar com os 6rgaos da Administracao Publica direta e indireta
Federal, nos prazos e situacdes estipulados abaixo:
TABELA 5

Dar causa a inexecugdo parcial da contratagdo que cause grave
1 | dano a Administragdo, ao funcionamento dos servigos publicos Por até 3 (trés) anos
ou ao interesse coletivo

2 | Dar causa a inexecucdo total da contratagdo Por até 3 (trés) anos
3 Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame Por até 1 (um) ano
4 Ndo mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato Por até 2 (dois) anos

superveniente devidamente justificado

N3o celebrar o contrato, se for o caso, ou n3o entregar a
5 | documentacao exigida para a contratacao, quando convocado Por até 2 (dois) anos
dentro do prazo de validade de sua proposta

Ensejar o retardamento da execuc¢do ou da entrega do objeto

e L Por até 1 (um) ano
da licitagdo sem motivo justificado

13.1.4. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra¢cdo Publica direta e
indireta de todos os entes federativos pelo prazo minimo de 03 (trés) anos e maximo de 06 (seis)
anos, nas seguintes hipéteses:

a) apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar declaragao
falsa durante a licitagdo ou na execuc¢do da contratacao;

b) fraudar a licitacdo ou praticar ato fraudulento na execugdo da contratacgao;

c) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacdo;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n? 12.846, de 12 de agosto de 2013;

f) praticar as infragGes previstas na tabela do subitem 13.1.3 que justifiquem a imposicdo de
penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar.

TRT-182 Regi&o Goiania-GO (62) 3222-5000



_'i TRT-18¢ REG'AU TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18? REGIAO
J Tecnologia da Informacao COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE TIC

13.2. A Contratada estara sujeita as seguintes penalidades, em face da Lei n? 13.709/2018 - LGPD:

| - Adverténcia;
[I- Multa
a) de 8% (oito por cento) sobre o valor total estimado do contrato, na hipdtese de utilizacdo
dos dados pessoais para finalidade diversa daquela estabelecida para a execugdo contratual;
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato, na hipdtese de
compartilhamento ndo autorizado de dados pessoais com terceiros;
c) As penalidades previstas nas alineas “a” e “b” serao aplicadas por ocorréncia e, no caso de
reincidéncia, serdo aplicadas em dobro.
d) As penalidades previstas nas alineas “a” e “b” ndo excluem a responsabilidade das empresas
em caso de aplicacdo das sangdes previstas no art. 52 e de ressarcimento de danos, na forma
prevista no §42 do art. 42, ambos da LGPD.

13.3. Na aplicacdo das san¢des serdo considerados:

| - anatureza e a gravidade da infragdo cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

lIl - as circunstancias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administracdo Publica.

13.4. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicacdo devera ser precedida da
concessao da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatario, na forma da lei.

13.5. As penalidades somente poderdo ser relevadas em raziao de circunstancias excepcionais, e as
justificativas somente serdo aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprovaveis, a critério da
autoridade competente do Contratante, e desde que formuladas até a data do vencimento
estipulada para o cumprimento da obrigacao.

13.6. Além dos casos ja previstos na Tabela 4, a extingdo da contratacdao também se dard nos termos do
art. 137 da Lei n2 14.133/2021.

14.DO REAJUSTE CONTRATUAL

14.1. Os pregos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do
orcamento estimado (em dd/mm/aaaa). Apds este prazo, os precos serdo reajustados anualmente,
conforme & 72 do art. 25 da Lei n? 14.133/2021, de acordo com a variacdo do IST — indice de
Servicos de Telecomunicac¢Ges, ou outro indice oficial que venha a substitui-lo, salvo dispositivo legal
gue de outro modo discipline a matéria.

14.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

14.2. No caso de atraso ou ndo divulgacdo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagard ao
contratado a importancia calculada pela Ultima variacdo conhecida, liquidando a diferenca
correspondente tdo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
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14.3. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial,

para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1.

Considerando-se que o objeto da contratacdo ndao se enquadra na classificagdo de obra, servico e
fornecimento em grandes quantidades e tampouco envolve servicos de alta complexidade técnica, e
ainda, como o valor da contratacdo é relativamente baixo (ll, Art. 72, Lei 14133/21), e assim
representam um baixo risco de prejuizos para a Administracao caso a demanda contratada nao seja
executada como o previsto, dispensa-se a garantia contratual que adicionaria neste caso uma
dispendiosa e desnecessaria burocracia administrativa.

16.DAS PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE

16.1.

Além das disposicdes constantes neste Termo, a Contratada deverd atender, no que couber, as
demais disposi¢cdes constantes da Resolugdo n? 310/21 do CSJT - Guia de contrata¢des sustentaveis
da Justica do Trabalho, em especial:

16.1.1. A empresa a ser contratada devera promover a correta destinacdo dos residuos resultantes da

prestacao do servico, tais como embalagens, entre outros, observando a legislacdo e principios de
responsabilidade socioambiental como a Politica Nacional de Residuos Sélidos (Lei n2
12.305/2010) e o Guia de ContratagBes Sustentaveis da Justica do Trabalho (Resolugdo CSIT n@
310/2021).

17.DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAGCAO

17.1.

Valor estimado da contratacdao conforme indicado no Edital.

18.DA PROTEGAO DE DADOS PESSOAIS

18.1.

18.2.

18.3.

As Partes, seus servidores/ empregados e seus subcontratados se obrigam a adotar no tratamento
de dados pessoais como operadora ou controladora, as medidas de seguranca técnicas, juridicas e
administrativas aptas a proteger tais dados de acessos ndo autorizados ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilicito, observando-se os padrdes minimos definidos pela Autoridade
Nacional de Protecdo de Dados, respeitando os principios da finalidade, adequacao, transparéncia,
livre acesso, seguranca, prevencao e nao discriminacao, bem como garantir a confidencialidade dos
dados coletados, em conformidade com o disposto na Lei n2 13.709/2018 - LGPD e em estrita
observancia aos termos da Resolu¢do Administrativa n 130/2021 deste Tribunal.

Os dados pessoais ndo poderao ser revelados a terceiros, copiados, modificados ou removidos sem
autorizacdo prévia da parte “Controladora” dos dados. As Informac¢des ndo poderdo ser utilizadas
para qualquer finalidade além da execucdo deste instrumento.

Cada Parte devera limitar o acesso as Informagdes a seus funciondrios, a quem este acesso seja
obrigatoriamente necessario ou apropriado para que a execucao do presente ajuste ocorra de forma
adequada.
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18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

18.8.

18.9.

O dever de Confidencialidade abrange todas as Informacdes recebidas pelas Partes, de forma oral ou
escrita, através de diversos procedimentos de comunicacdo, tais como telefone, fac-simile e midias
digitais, em decorréncia do sigilo a elas inerentes.

As Partes ndo poderdo colocar a outra em situacdo de violacdo da LGPD. A n3o observancia de
quaisquer disposicdes estabelecidas nesta Clausula sujeitard a Parte infratora aos procedimentos
judiciais competentes, de ordem civil e criminal.

Eventuais dados coletados serdo arquivados somente pelo tempo necessario para a execug¢do dos
servicos contratados. Ao seu fim, os dados coletados serdo permanentemente eliminados,
excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, | da LGPD ou por interesse publico.

As obrigagGes constantes no paragrafo anterior ndo se aplicardo a qualquer informagao que deva ser
revelada em razao de interesse publico ou por ordem judicial, nos limites de tal ordem.

A obrigacdao de confidencialidade é em carater irrevogavel e irretratavel, devendo ser observada
mesmo apos o encerramento do presente ajuste.

Quando houver tratamento de dados de menores, a Contratada devera providenciar a coleta de
consentimento especifico de, pelo menos, um dos pais ou do responsavel legal.

19.DAS CONSIDERAGCOES GERAIS

19.1.

19.2.

As partes ndo estdo eximidas do cumprimento de obrigacGes e responsabilidades previstas na
legislacdo vigente e ndo expressas neste Termo de Referéncia.

De acordo com a RESOLUCAO N.2 07, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005, do Conselho Nacional de Justica
(CNJ), ficam as PROPONENTES cientificadas de que é vedada a contratacdo de pessoa juridica que
tenha em seu quadro societario conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direcdo ou no
exercicio de funcBes administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direcdo,
chefia e assessoramento, vinculados direta ou indiretamente as unidades situadas na linha
hierarquica da area encarregada da licitacao.

20.DA VISTORIA PREVIA

20.1.

A natureza técnica e complexidade da solugdo dispensam a necessidade de uma vistoria prévia.

21. DA EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

21.1.

A licitacdo NAO deve ser exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte pelos
seguintes motivos:

21.1.1. Em pesquisa realizada no Estudo Técnico Preliminar através do portal Banco de Precgos, foi

encontrada apenas uma ME/EPP na Regido Geografica de Goidnia definida pelo IBGE que
participou de licitagdes nos ultimos 2 anos para os itens definidos nesta contratagao.
Enquadrando-se, portanto, no inciso Il do Art. 49 da Lei 123/2006.
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22.ASSINATURAS DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE CONTRATAGCAO

INTEGRANTE DEMANDANTE INTEGRANTE TECNICO SUPLENTE INTEGRANTE ADMINISTRATIVO
[assinado eletronicamente] [assinado eletronicamente] [assinado eletronicamente]
Aluisio Aires Aguiar Marcos Alves de Oliveira Rafael Monteiro da Cruz
Divisdo de Data Center e Redes Segdo de Redes de Comunicagdo Secdo de Apoio as Contratagdes de TIC
5202688 5167622 5165522

DIRETOR DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAGAO

[assinado eletronicamente]

Murilo de Barros Carneiro
s203092
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1. DOS SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.

1.8.

1.9.

1.10.

1.11.

Entende-se por Servicos de Telefonia Fixa Comutada (STFC) aqueles que compreendem a realizacdo
de chamadas de telefones fixos para telefones fixos e para telefones mdveis, nas modalidades Local
e Longa Distancia Nacional (LDN), bem como a recep¢do de chamadas diretamente nos ramais deste
Tribunal (Discagem Direta a Ramal — DDR). Estes servicos deverdo ser prestados 24 (vinte e quatro)
horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o periodo de vigéncia do contrato,
salvaguardados os casos de interrupcdo programada.

A CONTRATADA devera fornecer um tronco SIP capaz de prover até 60 ligacdes simultaneas que sera
utilizado para atender a demanda da solugao de voz IP do Tribunal.

Numeros de DDR do Tribunal ( (62)3222-4000 a (62)3222-4399 e (62)3222-5000 a (62)3222-5999 )
deverdo ser utilizados pelo tronco SIP configurado entre a CONTRATADA e a fornecedora de
Telefonia IP em nuvem do Tribunal (Telesul).

O servico de configuracgdo e ativacdo do tronco SIP deve ser executado sem custos para o Tribunal.

A plataforma deverd ser capaz de utilizar os seguintes codecs na comunicacdo com o sistema de
Telefonia IP do Tribunal: G.711M, G.722-64K, G.711A, G.729AB;

Os servicos deverdao ser prestados de forma continua e ininterrupta, com disponibilidade anual
minima em 99,40% (noventa e nove por cento e quarenta centésimos) do tempo contratado para o
STFC. Na hipdtese de ocorréncia de interrupcdo total de prestacdo de servico de recebimento e/ou
realizacdo de chamadas, as falhas deverao ser corrigidas e o servico restabelecido em no maximo 6
(seis) horas para o STFC.

As interrupgdes programadas dos servicos deverdo ser comunicadas a Contratante com
antecedéncia minima de 3 (trés) dias Uteis e somente serdo realizadas com a concordancia da
Contratante.

A tarifacdo dos servicos (tempo de duragdo das ligacOes locais fixo-fixo e fixo-mdvel) obedecerd a
resolugdo n2 755/2022 da ANATEL (Titulo Il — Critérios Tarifarios).

N3o deverd haver diferenciacdo de tarifa entre hordrios e dias da semana, considerando, para todos
os efeitos, o valor ofertado para o minuto de conversacao nas 24h do dia todos os dias da semana.

Nos pregos liquidos das ligagdes telefonicas devem estar incluidos todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administracdo, servicos, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessarios ao cumprimento integral dos servicos de
telefonia do objeto deste instrumento;

LigacOes LDI devem ser bloqueadas por padrao.
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2. SERVICO DE IMPLANTAGAO

2.1. O servico de configuragao e ativacdao do tronco SIP deve ser executado sem custos para o Tribunal no
prazo de até 10 dias Uteis da assinatura do contrato sem custos para o Tribunal.

2.2. O tronco SIP serd disponibilizado sem custos pela Internet e deverd conectar a CONTRATADA a
fornecedora de Telefonia IP em nuvem do Tribunal (Telesul), que indicard o endereco de IP de seu
Session Border para a devida conexao.

2.3. Para utilizacdo do tronco SIP ndo se deve utilizar registro por usuario e senha, bastando a verificacdo
do IP e Certificado.

2.4. Caso a licitagdo seja vencida por empresa diferente da atual contratada, devera ser realizada a
portabilidade de todos os 1400 nimeros de DDR atualmente em nome do Tribunal (62)3222-4000 a
(62)3222-4399 e (62)3222-5000 a (62)3222-5999, sem custos para o Tribunal, no prazo de até 10
dias Uteis apds a configuracdo e ativacao do tronco SIP.

2.4.1. A CONTRATADA devera executar a portabilidade dos DDRs observando integralmente o
Regulamento Geral de Portabilidade (RGP) vigente e os atos supervenientes da Anatel, incluindo
alteracbes posteriores a Resolucdo n? 460/2007 e revogacdes/atualizacdes introduzidas pelas
Resolugdes n? 749/2022 e n2 777/2025.

2.4.2. A CONTRATADA devera:

2.4.2.1. Comprovar integracdo com a Entidade Administradora da Portabilidade (EAP), aderindo aos
prazos e fluxos de Doagdo/Recepcdo, Autenticacdo e Janela de Migracdo;

2.4.2.2. Apresentar plano de migracdo contendo janelas, comunicacdo ao usuario e testes de
roteamento;

2.4.2.3. Garantir que ndo havera indisponibilidade total superior a janela acordada, sob pena de
aplicacdo de NMS e multas.

2.4.3. Caso ocorra o evento de portabilidade numérica, devera ser feito agendamento prévio com a
Administracdo do Tribunal, a fim de se evitar transtornos com a interrup¢dao dos servigos de
telefonia fixa.

3. REQUISITOS DE SEGURANGA/SEGURANGCA DA INFORMAGAO
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3.1. A configuragdo do tronco entre a CONTRATADA e a fornecedora de Telefonia IP em nuvem do
Tribunal (Telesul) deve ser feita utilizando, obrigatoriamente, SIP/TLS com criptografia de midia SRTP,
chaves de pelo menos 128 bits e politica de rotacdo de certificados; deve existir registro no SGSI de
gestdo de chaves e incidentes.

3.2. O acesso as instalagcdes do Contratante onde serdo realizados os servicos deverd ser controlado e
permitido somente as pessoas autorizadas.

3.3. A CONTRATADA devera substituir imediatamente aquele profissional que seja considerado
inconveniente a boa ordem ou que venha a transgredir as normas disciplinares do trt18

3.4. Os profissionais disponibilizados pela CONTRATADA para a prestacdo dos servicos deverdo estar
identificados com cracha de identificacdo funcional préprios, estando sujeitos as normas internas de
seguranca do TRT18, inclusive aqueles referentes a identificacdo, trajes, transito e permanéncia em
suas dependéncias.
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1.ENTREGA E PRORROGACOES

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

O servico de configuracdo e ativacdo do tronco SIP deve ser executado sem custos para o Tribunal no
prazo de até 10 dias Uteis da assinatura do contrato.

Na contagem dos prazos previstos neste documento, excluir-se-a o dia de inicio e incluir-se-a o dia
do vencimento. SO se iniciam e vencem os prazos em dias Uteis e de expediente no Tribunal Superior
do Trabalho.

O prazo para portabilidade dos nimeros DDR sera de 10 dias Uteis apds a configuracao e ativacdo
do tronco SIP.
Serdo considerados injustificados os atrasos ndo comunicados tempestivamente ou indevidamente

fundamentados, e a aceitacdo da justificativa ficarao a critério do CONTRATANTE.

Havendo pedido de prorrogacdo do prazo de entrega dos servicos, este somente serd concedido, em
carater excepcional e sem efeito suspensivo, e nas seguintes hipdteses:

1.5.1. alteragdo do projeto ou especificagdes, pela Administracao;

1.5.2. superveniéncia de fato excepcional ou imprevisivel, estranho a vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condi¢Ges de execucao do contrato;

1.5.3. interrupcdo da execucdo do contrato ou diminuicdo do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administracao;

1.5.4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei;

1.5.5. impedimento de execug¢do do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administragdo em documento contemporaneo a sua ocorréncia;

1.5.6. omissdo ou atraso de providéncias a cargo da Administracao, inclusive quanto aos pagamentos

1.6.

1.7.

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execucdao do contrato,
sem prejuizo das sancdes legais aplicaveis aos responsaveis.

O pedido de prorrogacdo de que trata o item anterior devera ser encaminhado por escrito, com
antecedéncia minima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se documento comprobatdrio do
alegado pela CONTRATADA.

Eventual pedido de prorrogacao devera ser encaminhado para o gestor do contrato, Leandro Margal
Morais Araujo, e-mail leandro.araujo@trt18.jus.br , telefone (62) 3222-5046.

2. DETALHAMENTO DOS SERVICOS

2.1.

A qualidade dos servicos deve observar as disposicées definidas pelo Plano Geral de Metas de
Qualidade da Agéncia Nacional de Telecomunicacdes (ANATEL), em sua ultima versao, aplicavel ao
STFC.
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2.2. A prestacdo do servico deve observar todos os preceitos, técnicas, normas e regulamentos emitidos
pela Agéncia Nacional de Telecomunica¢cGes — ANATEL, durante toda a vigéncia do contrato.

2.3. No caso de qualquer ocorréncia de interrupc¢do dos servicos ou falhas que porventura venham a
ocorrer, providenciar a corre¢ao no prazo maximo de 6 (seis) horas, a contar da notificacdo; caso nao
haja possibilidade técnica de sanar o problema no prazo requerido, a operadora devera justificar ao
gestor do contrato tal impossibilidade.

2.4. O servico deverd possibilitar a abertura de chamados para esclarecimentos de duvidas relacionadas
ao funcionamento dos sistemas de tarifacao reversa.

2.5. Entende-se por inicio do atendimento o primeiro contato do técnico da CONTRATADA com as
equipes técnicas do CONTRATANTE, que poderd ser remoto (via telefone, e-mail e ou Internet) ou
on-site.

2.6. Os servigos serdao avaliados a partir dos Relatérios definidos neste Contrato como obrigagao da
empresa para comprovagao de produto entregue.

2.7. Os INDICADORES de qualidade dos servicos estdo detalhadas nos NIVEIS MINIMOS DE SERVICO -
NMS definidos no ltem 8.

2.8. Para apuracdo dos indicadores, a CONTRATADA devera fornecer, sempre que solicitada, no prazo de
10 dias, os relatérios especificados no ITEM 6 deste documento.

2.9. O conteudo detalhado e a forma do Relatério Gerencial de Servicos poderdo ser ajustados pelas
partes em eventual reunido inicial do Contrato.

3.QUANTIDADE MiNIMA DE BENS OU SERVICOS PARA COMPARAGCAO E CONTROLE

3.1. Preliminarmente ao faturamento mensal, para o caso da empresa vencedora do certame ser
diferente da empresa atualmente contratada, ocorrerd o recebimento provisério, definitivo e o
atesto, por parte do gestor do contrato, da portabilidade dos nimeros DDR indicados pelo Tribunal,
confirmando que os servigos encontram-se disponiveis e ativos. Neste caso, somente a partir da
data deste atestado é que poderdo iniciar-se os ciclos de servi¢co e cobrangca mensal. O faturamento
de cada ciclo sé podera ocorrer apds o seu correspondente recebimento.

4.MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAGAO ENTRE A CONTRATADA E A ADMINISTRACAO

4.1. A empresa devera manter preposto aceito pela Administracao no local do servigo para representa-la
na execugao do contrato, quando solicitado pelo gestor

4.1.1. A indicagdo ou a manutenc¢do do preposto da empresa podera ser recusada pelo gestor, desde
qgue devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

4.1.2. A empresa deve fornecer as informacdes de contato de um preposto.
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4.1.3. As informacbes devem ser repassadas ao Tribunal nos seguintes e-mails:
leandro.araujo@trt18.jus.br e tecnologia.src@trt18.jus.br.

4.2. Dar prévio conhecimento das condi¢des de suspensdo do servico;
4.3. Prestar manutencdo ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana;

4.4. Fornecer meio de comunicacdo 24 (vinte e quatro) horas por dia (inclusive sdbados, domingos e
feriados) para chamados técnicos, através de servico de ligacdo gratuita (0800) e e-mail;

4.5. Comunicar ao Contratante, por escrito, toda e qualquer anormalidade ou irregularidade quanto a
execuc¢ao dos servicos e prestar os esclarecimentos julgados necessarios.

5.CRITERIO DE ACEITAGAO — METRICA E PERIODICIDADE

Esta solucdo ndo exige critérios de aceitacdo.

6.METODOLOGIA/FORMAS DE AVALIAGAO DA QUALIDADE

6.1. A CONTRATADA devera controlar o tempo, tamanho das demandas, requisitos dos demandantes e
demais fatores dos quais detém o controle.

6.2. As alteracbes que forem aprovadas de comum acordo deverdo ser registradas em documento a
parte, assinado pelas partes, e anexado a este documento principal.

6.3. Caso a CONTRATADA ndo cumpra a meta estabelecida no més, serd gerada uma ocorréncia e
aplicadas as penalidades previstas por cada item, mesmo em casos de reincidéncia.

6.4. Nos casos em que nao forem atingidas as metas, causando prejuizo ao Tribunal, serd proposta a
aplicacdo de penalidades administrativas a empresa.

6.5. As penalidades previstas para cada indicador, se atingido o seu limite maximo, além de aplicadas
diretamente pelo gestor do contrato, deverdo ser encaminhadas a Administracdo do Tribunal, que
iniciard o processo de penalizacdo e multa previstas em clausula contratual.

6.6. Requer-se da LICITANTE vencedora emitido por meio de sistema informatizado:

A. Relatério Mensal de Chamadas feitas pelo o Servico de Telefonia Fixa Comutada (STFC):
informacGes detalhadas das chamadas realizadas (localidade de destino, nimero de telefone
de origem, fixo/mdvel, tempo de duragdo). Deverdo conter quadros resumo contendo os
tempos totais das chamadas, por tipo de ligacdo (fixo, mével, local, LDN, VC1, VC2 ou VC3);

7.FORMA DE PAGAMENTO EM FUNGAO DOS RESULTADOS

7.1. O pagamento pelo servigo sera realizado mensalmente.
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8.INDICADORES DOS NiVEIS MiNIMOS DE SERVICO

INDICADOR 01 - Tempo de solugdo de incidentes de interrupcao total dos servigos

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Garantir o cumprimento do prazo para solugdo dos incidentes de interrupcgdo

Meta a cumprir

Garantir que o incidente de interrupgao total seja solucionado em até 6 horas

Instrumento de Medigdo

Planilha de Acompanhamento de Chamados

Periodicidade

Mensal

Inicio da vigéncia

Inicio da execucdo dos servigos

uma ocorréncia no més - Adverténcia

Sanc¢do e A a
s Reincidéncia de adverténcia - Multa de 0,5% do contrato
INDICADOR 02 - Tempo de Solu¢do do Chamados
ITEM DESCRICAO
Finalidade Garantir o cumprimento do prazo para solugdo dos chamados técnicos

Meta a cumprir

Garantir que as informacGes, assisténcia com funcionalidades, operagédo ou configuracdo e demais
duvidas ou questGes sejam sanadas em até 2 dias Uteis.

Instrumento de Medigdo

Planilha de Acompanhamento de Chamados

Periodicidade

Mensal

Inicio da vigéncia

Inicio da execucdo dos servigos

Trés ocorréncias no més - Adverténcia

Sang¢des A A
¢ Reincidéncia de adverténcia - Multa de 0,5% do contrato
INDICADOR 03 - Aceite de solu¢do do chamado
ITEM DESCRICAO
Finalidade Assegurar que a solucdo entregue seja aceita conforme as especificacbes do chamado

Meta a cumprir

Garantir que o técnico responsavel do Org3o aceite formalmente a solucdo proposta

Instrumento de Medigdo

Planilha de Acompanhamento de Chamados

Periodicidade

Mensal

Inicio da vigéncia

Inicio da execucdo dos servigos

Sangdes

Trés ocorréncias no més - Adverténcia
Reincidéncia de adverténcia - Multa de 0,5% do contrato
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9.EQUIPE DE GESTAO DA CONTRATACAO

9.1. Os servicos objetos desta contratacdo serao fiscalizados por Leandro Morais Margal Araujo, que tera
autoridade para exercer toda e qualquer acdo de orientacdo geral, controle e fiscalizacdo da
execuc¢do contratual.

9.2. A Fiscalizacdo compete, entre outras atribuicdes:

I. Solicitar a CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administracdo, tempestivamente,
todas as providéncias necessarias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos do processo
correspondente copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitacdes de providéncias.

Il. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorréncias
ou os servicos descritos de forma analitica.

lll. Acompanhar e atestar a prestacdo dos servicos contratados e indicar a ocorréncia de
inconformidade desses servigos ou ndo cumprimento do contrato.

IV. Encaminhar a Diretoria Geral os documentos para exame e deliberacao sobre a possivel
aplicacao de sang¢des administrativas.

9.3. A acdo da Fiscalizagdao ndo exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

10.ASSINATURAS

GESTOR/FISCAL DA CONTRATACAO

[assinado eletronicamente]

Leandro Morais Margal Aratjo
s203390
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Plano de Sustentacao e Transicao Contratual
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11.RECURSOS NECESSARIOS A CONTINUIDADE DO NEGOCIO DURANTE E APOS A EXECUCAO DO
CONTRATO

1.1 Recursos Materiais

1 Contratacdo de Sistema de Telefonia IP em Nuvem (Contrato 17/2025) para conexdo do tronco SIP com o
Session Border da CONTRATADA.

1.1.1 Disponibilidade

1 Contrato de Telefonia IP em nuvem vigente até 13/05/2028

1.1.2 Quantidades

1 Um Session Border disponibilizado pela Contratada de Telefonia IP em Nuvem

1.2 Recursos Humanos

1 Forga de trabalho ja utilizada

1.1.1 Disponibilidade

1 Composta pelos fiscais da contratacdo

1.2.2 Quantidades

1 Um fiscal técnico para acompanhar as configuracdes e realizar os testes, além das equipes da contratada de
Telefonia IP em nuvem e da contratada do tronco SIP para realiza¢do da configuracao.

12.ESTRATEGIA DE CONTINUIDADE CONTRATUAL

2.1 Agoes de Continuidade, seus respectivos responsaveis e prazos

1 Abrir imediatamente novo processo de contratacdo emergencial de STFC.

2 Informar aos fornecedores, advogados e jurisdicionados, através do portal do Tribunal, os canais alternativos de
contato (e-mail, whatsapp e google chat).
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13.ESTRATEGIA DE TRANSICAO CONTRATUAL

No inicio da contratacdo é previsto o Servico de Implantacdo, que estd definido no item 2 do ANEXO
A do Termo de Referéncia. Essa implantacdo deve comecar, preferencialmente, até um més antes do
encerramento do contrato atual, de modo aos prazos de configuracdo do tronco e portabilidade dos
numeros DDR poderem se encerrar antes do término da contratagao atual.

Ao final da contratacdo, nos ultimos 3 meses deve ser possivel a sua rescisdo apds a assinatura do
novo contrato e a portabilidade dos nimeros de DDR do Tribunal, de modo evitar o pagamento em
duplicidade para o mesmo objeto. Também deve-se pedir a contratada o Termo de Quita¢dao do contrato e
solicitar a desconfiguracdo do Tronco SIP antes de seu encerramento.

14.ESTRATEGIA DE INDEPENDENCIA

Os direitos autorais e os direitos de propriedade intelectual da Solucdo de Tecnologia da Informacao
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, pertencerdo ao TRT1S,
devendo ser justificado os casos em que isso ndo ocorrer.

Portanto, a empresa prestadora de servicos cederd os direitos de propriedade intelectual e direitos
autorais da Solucdo de Tecnologia da Informacdo sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao
longo do contrato, incluindo a documentacdo e bases de dados do TRT18. Ressalte-se que os direitos
autorais dos fabricantes dos softwares utilizados na solucdo sdo resguardados e garantidos por
legislagdo nacional e internacional.
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15.APROVAGAO E ASSINATURA

A Equipe de Planejamento da Contratagdo foi instituida pela Portaria n2 3028/2025, de 19 de setembro de

2025.

INTEGRANTE TECNICO

INTEGRANTE REQUISITANTE

INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

Leandro Morais Margal Araujo
Matricula: s203390

Goiania, 27 de novembro de 2025

Aluisio Aires Aguiar
Matricula: s202688

Goiania, 27 de novembro de 2025

Rafael Monteiro da Cruz
Matricula: s165522

Goiania, 27 de novembro de 2025

AUTORIDADE MAXIMA DA AREA DE TIC

Murilo de Barros Carneiro

Matricula: s203092

Goiania, 27 de novembro de 2025
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	1.​DO OBJETO 
	1.1.​Contratação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC), englobando ligações Fixo-Fixo e Fixo-Móvel, Locais e de Longa Distância Nacional (LDN), utilizando tronco SIP para até 60 canais simultâneos com portabilidade de 1400 números de Discagem Direta a Ramal (DDR), conforme tabela abaixo. 

	2.​DA JUSTIFICATIVA 
	2.1.​Na data de 25 de março de 2026 o contrato 13/2021, celebrado entre o Tribunal Regional do Trabalho  da 18ª Região e a Claro S.A., terá sua vigência encerrada sem possibilidade de prorrogação. Esse contrato tem como objeto Serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC), para que o sistema de Telefonia IP do Tribunal possa realizar e receber ligações externas. Atualmente, esse contrato prevê a instalação de troncos E1 para a interconexão do Tribunal com a Rede de Telefonia Pública Comutada Brasileira. Contudo, após a migração da Telefonia deste Órgão para a Nuvem, a utilização de troncos E1 não se faz mais necessária, podendo ser substituídos por troncos SIP a serem configurados entre a Operadora e a Telefonia IP do Tribunal. 
	2.3.​A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
	2.4.​Trata-se de serviço a ser executado de forma contínua previsto no item 4 do ANEXO I da Portaria TRT 18a GP/DG No 655/2023. 

	3.​DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
	3.1.​A especificação dos serviços está descrita no ANEXO A. 
	3.2.​Os Níveis Mínimos de Serviço (NMS) estão detalhados no ANEXO B. 
	3.3.​A Contratada deverá refazer, às suas expensas, no prazo de 48 horas, os serviços que, a critério do Contratante e por responsabilidade da Contratada, não atendam aos requisitos necessários ou não estejam em conformidade com as especificações deste termo, contados a partir da data de ciência do termo de recusa ou do recebimento da notificação do tribunal, conforme o caso. 
	3.4.​Da Subcontratação 
	3.4.1.​É admitida a subcontratação do Primeiro nível de atendimento ao cliente, no qual os chamados serão registrados e direcionados às áreas competentes;  
	3.4.2.​Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Tribunal pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
	3.4.3.​A subcontratação depende de autorização prévia do Tribunal, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
	3.4.4.​O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
	3.4.5.​É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Tribunal ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

	4.​VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
	4.4.​Trata-se de serviço a ser executado de forma contínua previsto no item 04 do ANEXO I da Portaria TRT 18a GP/DG No 655/2023. 

	5.​DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À CONTRATAÇÃO 
	a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
	b) Ato constitutivo: 
	b.1) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, se empresário individual; 
	b.2) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, se Microempreendedor individual – MEI; 
	b.3) inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores, se Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 
	b.4) decreto de autorização para funcionamento no Brasil, se Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País; 
	b.5) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores, se Sociedade simples; 
	c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistindo na apresentação de certidão conjunta expedida pela Receita Federal do Brasil, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e INSS; 
	d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou da sede do proponente, em relação ao ICMS, mediante certidão emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual ou órgão correspondente; 
	e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou da sede do proponente, em relação ao ISS, mediante certidão emitida pela Secretaria de Finanças Municipal ou órgão correspondente; 
	f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
	g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
	h) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
	i) Declaração de que não se enquadra na vedação referida nas “Considerações Gerais” deste Termo; 
	j) consulta aos cadastros mantidos pelo TCU (Licitantes Inidôneos), pelo CNJ (CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade) e pelo Portal da Transparência (CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas)” sendo estas condições para a empresa e seu sócio majoritário. A referida consulta pode ser obtida, para a pessoa jurídica, no endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
	k) Declaração de que atende as seguintes condições, em cumprimento à Resolução nº 310/2021 do CSJT: 
	k.1) QUE não possui inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016; 
	k.2) QUE não foi condenada, a proponente vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta ao previsto nos artigos 1º, 3º (inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição Federal de 1988; nos artigos 149, 203 e 207 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e nº 105; no Capítulo IV do Título III (Da Proteção do Trabalho do Menor) do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT); nos arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069/1990 (ECA), que trata do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho; no Decreto nº 6.481/2008, o qual trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação; 
	l) Certidão de Regularidade perante o Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto no art. 20 da Lei n. 14.973/2024; 
	m) deverá ser apresentado, para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, pelo menos um atestado de capacidade técnica (em nome da matriz ou da filial), compatível com o objeto desta licitação, ou seja, serviço de telefonia fixa comutada fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado: 
	m.1) Entende-se por compatíveis os serviços que tenham sido prestados em qualquer época ou lugar com um quantitativo de, no mínimo, uma assinatura de tronco SIP de pelo menos 30 canais simultâneos e utilização de no mínimo 700 números DDR. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 
	m.2) O atestado deverá conter, obrigatoriamente:  
	Nome da empresa ou órgão que fornece o atestado; 
	Endereço completo; 
	Manifestação acerca da qualidade do serviço prestado; e 
	Identificação do responsável pela emissão de atestado com nome, função e 
	telefone; 
	m.3) No caso de atestados fornecidos por empresa privada não serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo, empresas controladas pela licitante ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócia com poder de direção da empresa emitente e da empresa licitante (art. 67, III, da Lei 14.133/21); 
	m.4) deverão ser disponibilizadas, quando solicitadas pela Administração, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, inclusive cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos .  
	A apresentação do SICAF substitui os documentos solicitados nas alíneas “a” a “g”, desde que estejam em situação regular.” 

	6.​DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
	6.4.1.​A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo gestor, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

	7.​DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
	8.​DA FORMA DE SELEÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
	9.​DA PROPOSTA DE PREÇOS 
	10.​DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
	10.1.1.​O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo, nos termos do art. 24 do Decreto nº 11.246/2022. 
	10.1.2.​Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
	10.1.3.​A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
	10.1.4.​O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
	10.1.5.​Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
	10.1.6.​Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
	10.2.1.​Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto ​nº 11.246, de 2022).​ 
	10.2.2.​Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
	10.2.3.​Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 
	10.2.4.​Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e 
	10.2.5.​Enviar a documentação pertinente à SOF para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
	10.3.​No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento 
	10.4.​Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
	10.5.​O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

	11.​CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
	11.1.​O  pagamento  pelos  serviços será  feito mensalmente,  após  a  apresentação  das respectivas notas fiscais. 
	11.2.​Será emitida nota de empenho em favor da Contratada, após a homologação da licitação, caso se efetive a contratação. 
	11.3.​Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o gestor e/ou fiscais realizarão a liquidação da despesa no prazo de até o 5º (quinto) dia útil, nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e até o 10º (décimo) dia útil acima deste limite, observado o disposto na Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 391/2019, ocasião em que será verificada a regularidade fiscal, social e trabalhista da Contratada. 
	11.6.​As notas fiscais, recibos, faturas ou congêneres deverão ser recebidos somente pela unidade gestora do contrato ou pela unidade solicitante do serviço, a qual deverá consignar a data e a hora do seu recebimento. 
	11.7.​Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar da nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, CNPJ nº 02.395.868/0001-63, o nome do Banco a ser creditado, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar junto à nota fiscal/fatura a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
	11.7.1.​A correspondente nota fiscal/fatura ou congênere deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias, contados da autorização do gestor para o envio da mesma, sob pena de incorrer em multa.  
	11.8.​Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura/recibo, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no subitem 11.3. passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa.  
	11.9.​Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a Instrução Normativa nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal, publicada no DOU de 12 de janeiro de 2012. 
	11.9.1.​Para efeito do disposto nos incisos III, IV e XI do caput do art. 4º, da IN acima, a pessoa jurídica deverá, no ato da formalização da Contratação, apresentar declaração de acordo com os modelos constantes dos Anexos II, III ou IV da referida Instrução, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal. 
	11.10.​A Contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 
	11.11.​Por motivos de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração Pública, os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como referência o ano seguinte. 
	11.12.​Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
	11.13.​A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
	11.14.​A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
	11.15.​Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
	11.16.​Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
	11.17.​Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
	11.18.​Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

	12.​DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA TÉCNICA 
	12.1.​Não se aplica. 

	13.​DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
	13.1.​Com fundamento nos arts. 155 a 157 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração, às seguintes sanções administrativas: 
	13.1.1.​Advertência, nas hipóteses de inexecução parcial do contrato sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, ou nas ocorrências previstas para a advertência nos Indicadores 01, 02 e 03 do Item 8 do ANEXO B deste TR ; 
	13.1.2.​Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 3 e 4 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total da contratação: 
	13.1.2.1.​A multa, no caso de extinção do contrato por ato unilateral da Administração e motivado por culpa da Contratada, será de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato, não cumulativa com as multas presentes na Tabela 4. Tal multa não exime a Contratada pelas reparações dos prejuízos e das demais sanções cabíveis.  
	13.1.2.4.​A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a extinção da contratação. 

	13.1.3.​Impedimento de licitar e contratar com os órgãos da Administração Pública direta e indireta Federal, nos prazos e situações estipulados abaixo: 
	13.1.4.​Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 
	13.2.​A Contratada estará sujeita às seguintes penalidades, em face da Lei nº 13.709/2018 - LGPD:  
	13.3.​Na aplicação das sanções serão considerados: 
	13.4.​As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei. 
	13.5.​As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da autoridade competente do Contratante, e desde que formuladas até a data do vencimento estipulada para o cumprimento da obrigação. 
	13.6.​Além dos casos já previstos na Tabela 4,  a extinção da contratação também se dará nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

	14.​DO REAJUSTE CONTRATUAL 
	14.1.​Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado (em dd/mm/aaaa). Após este prazo, os preços serão reajustados anualmente, conforme § 7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021, de acordo com a variação do IST – Índice de Serviços de Telecomunicações, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, salvo dispositivo legal que de outro modo discipline a matéria. 
	14.1.1.​Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
	14.2.​No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
	14.3.​Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	15.​DA GARANTIA CONTRATUAL 
	15.1.​Considerando-se que o objeto da contratação não se enquadra na classificação de obra, serviço e fornecimento em grandes quantidades e tampouco envolve serviços de alta complexidade técnica, e ainda, como o valor da contratação é relativamente baixo (II, Art. 72, Lei 14133/21), e assim representam um baixo risco de prejuízos para a Administração caso a demanda contratada não seja executada como o previsto, dispensa-se a garantia contratual que adicionaria neste caso uma dispendiosa e desnecessária burocracia administrativa. 

	16.​DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
	16.1.​Além das disposições constantes neste Termo, a Contratada deverá atender, no que couber, às demais disposições constantes da Resolução nº 310/21 do CSJT - Guia de contratações sustentáveis da Justiça do Trabalho, em especial: 
	16.1.1.​A empresa a ser contratada deverá promover a correta destinação dos resíduos resultantes da prestação do serviço, tais como embalagens, entre outros, observando a legislação e princípios de responsabilidade socioambiental como a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e o Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (Resolução CSJT nº 310/2021). 

	17.​DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
	17.1.​Valor estimado da contratação conforme indicado no Edital. 

	18.​DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
	18.1.​As Partes, seus servidores/ empregados e seus subcontratados se obrigam a adotar no tratamento de dados pessoais como operadora ou controladora, as medidas de segurança técnicas, jurídicas e administrativas aptas a proteger tais dados de acessos não autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, respeitando os princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação, bem como garantir a confidencialidade dos dados coletados, em conformidade com o disposto na Lei nº 13.709/2018 - LGPD e em estrita observância aos termos da Resolução Administrativa nº 130/2021 deste Tribunal. 
	18.2.​Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, copiados, modificados ou removidos sem autorização prévia da parte “Controladora” dos dados. As Informações não poderão ser utilizadas para qualquer finalidade além da execução deste instrumento. 
	18.3.​Cada Parte deverá limitar o acesso às Informações a seus funcionários, a quem este acesso seja obrigatoriamente necessário ou apropriado para que a execução do presente ajuste ocorra de forma adequada. 
	18.4.​O dever de Confidencialidade abrange todas as Informações recebidas pelas Partes, de forma oral ou escrita, através de diversos procedimentos de comunicação, tais como telefone, fac-símile e mídias digitais, em decorrência do sigilo a elas inerentes. 
	18.5.​As Partes não poderão colocar a outra em situação de violação da LGPD. A não observância de quaisquer disposições estabelecidas nesta Cláusula sujeitará a Parte infratora aos procedimentos judiciais competentes, de ordem civil e criminal. 
	18.6.​Eventuais dados coletados serão arquivados somente pelo tempo necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I da LGPD ou por interesse público. 
	18.7.​As obrigações constantes no parágrafo anterior não se aplicarão a qualquer informação que deva ser revelada em razão de interesse público ou por ordem judicial, nos limites de tal ordem. 
	18.8.​A obrigação de confidencialidade é em caráter irrevogável e irretratável, devendo ser observada mesmo após o encerramento do presente ajuste. 
	18.9.​Quando houver tratamento de dados de menores, a Contratada deverá providenciar a coleta de consentimento específico de, pelo menos, um dos pais ou do responsável legal. 

	19.​DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS  
	19.1.​As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência.  
	19.2.​De acordo com a RESOLUÇÃO N.º 07, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ficam as PROPONENTES cientificadas de que é vedada a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

	20.​DA VISTORIA PRÉVIA 
	20.1.​A natureza técnica e complexidade da solução dispensam a necessidade de uma vistoria prévia. 

	21.​ DA EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
	21.1.​A licitação NÃO deve ser exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte pelos seguintes motivos: 

	22.​ASSINATURAS DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE CONTRATAÇÃO 
	1.​ DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA 
	1.1.​Entende-se por Serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC) aqueles que compreendem a realização de chamadas de telefones fixos para telefones fixos e para telefones móveis, nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN), bem como a recepção de chamadas diretamente nos ramais deste Tribunal (Discagem Direta a Ramal – DDR). Estes serviços deverão ser prestados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupção programada. 
	1.4.​O serviço de configuração e ativação do tronco SIP deve ser executado sem custos para o Tribunal. 
	1.5.​A plataforma deverá ser capaz de utilizar os seguintes codecs na comunicação com o sistema de Telefonia IP do Tribunal: G.711M, G.722-64K, G.711A, G.729AB; 
	1.6.​Os serviços deverão ser prestados de forma contínua e ininterrupta, com disponibilidade anual mínima em 99,40% (noventa e nove por cento e quarenta centésimos) do tempo contratado para o STFC. Na hipótese de ocorrência de interrupção total de prestação de serviço de recebimento e/ou realização de chamadas, as falhas deverão ser corrigidas e o serviço restabelecido em no máximo 6 (seis) horas para o STFC. 
	1.7.​As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à Contratante com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância da Contratante. 
	1.8.​A tarifação dos serviços (tempo de duração das ligações locais fixo-fixo e fixo-móvel) obedecerá à resolução nº 755/2022 da ANATEL (Título II – Critérios Tarifários). 
	1.9.​Não deverá haver diferenciação de tarifa entre horários e dias da semana, considerando, para todos os efeitos, o valor ofertado para o minuto de conversação nas 24h do dia todos os dias da semana. 

	2.​ SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO 
	2.1.​O serviço de configuração e ativação do tronco SIP deve ser executado sem custos para o Tribunal no prazo de até 10 dias úteis da assinatura do contrato sem custos para o Tribunal. 
	2.2.​O tronco SIP será disponibilizado sem custos pela Internet e deverá conectar a CONTRATADA à fornecedora de Telefonia IP em nuvem do Tribunal (Telesul), que indicará o endereço de IP de seu Session Border para a devida conexão. 
	2.3.​Para utilização do tronco SIP não se deve utilizar registro por usuário e senha, bastando a verificação do IP e Certificado. 
	2.4.​Caso a licitação seja vencida por empresa diferente da atual contratada, deverá ser realizada a portabilidade de todos os 1400 números de DDR atualmente em nome do Tribunal (62)3222-4000 a (62)3222-4399 e (62)3222-5000 a (62)3222-5999, sem custos para o Tribunal, no prazo de até 10 dias úteis após a configuração e ativação do tronco SIP. 
	2.4.3.​Caso ocorra o evento de portabilidade numérica, deverá ser feito agendamento prévio com a Administração do Tribunal, a fim de se evitar transtornos com a interrupção dos serviços de telefonia fixa. 

	3.​ REQUISITOS DE SEGURANÇA/SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
	3.1.​A configuração do tronco entre a CONTRATADA e a fornecedora de Telefonia IP em nuvem do Tribunal (Telesul) deve ser feita utilizando, obrigatoriamente, SIP/TLS com criptografia de mídia SRTP, chaves de pelo menos 128 bits e política de rotação de certificados; deve existir registro no SGSI de gestão de chaves e incidentes. 
	3.2.​O acesso às instalações do Contratante onde serão realizados os serviços deverá ser controlado e permitido somente às pessoas autorizadas. 
	3.3.​A CONTRATADA deverá substituir imediatamente aquele profissional que seja considerado inconveniente à boa ordem ou que venha a transgredir as normas disciplinares do trt18 
	3.4.​Os profissionais disponibilizados pela CONTRATADA para a prestação dos serviços deverão estar identificados com crachá de identificação funcional próprios, estando sujeitos às normas internas de segurança do TRT18, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências. 
	 

	1.​ENTREGA E PRORROGAÇÕES 
	1.5.1.​alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
	1.5.2.​superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
	1.5.3.​interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
	1.5.4.​aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
	1.5.5.​impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
	1.5.6.​omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

	2.​ DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
	3.​QUANTIDADE MÍNIMA DE BENS OU SERVIÇOS PARA COMPARAÇÃO E CONTROLE 
	4.​MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO ENTRE A CONTRATADA E A ADMINISTRAÇÃO 
	5.​CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO – MÉTRICA E PERIODICIDADE 
	6.​METODOLOGIA/FORMAS DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE 
	7.​FORMA DE PAGAMENTO EM FUNÇÃO DOS RESULTADOS 
	8.​INDICADORES DOS NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO 
	9.​EQUIPE DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
	10.​ASSINATURAS 
	 

	11.​RECURSOS NECESSÁRIOS À CONTINUIDADE DO NEGÓCIO DURANTE E APÓS A EXECUÇÃO DO CONTRATO 
	12.​ESTRATÉGIA DE CONTINUIDADE CONTRATUAL 
	13.​ESTRATÉGIA DE TRANSIÇÃO CONTRATUAL 
	14.​ESTRATÉGIA DE INDEPENDÊNCIA 
	15.​APROVAÇÃO E ASSINATURA 
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